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Coriliba, 18 de julhu de 2002.

JOSÉ ALVACIi-l GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administralivo

ORDEM DE SERViÇO N" 1-149

O DIRETOR DO DEPARfAMENTO ADMINISTRATiVO IX) TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ES1ADO DO PARANÁ. no uso das atribuições delega_

das pela Orllem de Sl.'rviçu nO 210/0 I e lendo em vísta () contido no pr(}lu-
cnladu suo nO 92528/2002. resohe

CONCf:Df:R

a JUUA MARIA DA SILVA, senidora do Quadro de Pessoal da Secre_

taria do Tribunal de Justiça. 15 (quinu) dias de licença para lratamento

de saúde. em prorrogação. a partir de 04 de julho de 2ll02, de aeordo eom

os artigos 208. inciso I e 221, combinado com o artigo 215, lodus da Lei
n° 6174/70.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

PORTARIA N" 820-Il.M .

O PRESIDENTE r x ) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-

NÁ. no uso das atribuições que lhe são eunleridas pur lei e tendo em ~'isla
o contido no protueolado sob nO 85.-1K4/20U2. resohe
RETIFICAR

° ilem "V" da I'urtaria nO 763-0.1'.1 .. de 09!(l7!2002. a tim de lazer constar que

autorização para o Duulor LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR. Juiz SuhslÍlllfo

da 3ó' Seção Judiciária. eom sede na Comarca de Arapungas. se atastar lia sede a fim

de presidir audii'ncill.s na Comarca dc l\1arilãndia do Sul. em vinude de encllmrar_

se vago o eargo de Juiz de Direitu titular. t! duranle o periudo de 24 até 28 de junho
do ano em curso . .: não eomo ali figurou.

Curiliba. IS de julhll de 2002.

VICENTF, TROIANO :'\lETTO

Presidente

Curitiba. 18 de julho de 2002.

.IOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Oir.:tor lIo DepartamenlO Adminislrativo

I'ORTAi-lIA~" 818-IU!.

O PRESlDENTE IX) TRIIHJNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-

NÁ. no uso da~ alribuiçí\es que lhe são conteridas por lei c tendo l'm visla
o eontido no pW tllcolado soh n~ 4-1.I 64/2002. resolh'
CONCEDER

à DnUlura SIMON"E CI lEREM FABRiCIO DE MEtO. Juíla de Direilo Suhstituta

da Comarca lIe Curiliba. 30 ((rinta) dias dt.' férias. alusi\'tls ao 2" período d~' 2UOr.
a serem usufroidos a panir de 3(1 d •• maio dn ano e1l1curso.

Curitiba. I K de julho de 2002.

VICENTF, TROIAl\O ~ETTO

Presidente

PORTAR!.>\- N° 819.0."1.

O PRESIDENTE DO TRlllUNAI. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA_

NÁ. no uso das atribuiçiles que lhe são conferidas por lei. no~ ternws da

Instruç;lo n° 0-1/97 - C.G .J .• que disciplina o Projeto "Paraná Senlença em

Dia - Mutirão". com o uhjetivo de propureionar tempestiva prestaç;lu juris_

dicional nas Vara~ e Comarcas do Estado c lendo cm vista n contidu no
prutocolallo suh nO 93.742/2002. resolvc
PRORROGAR

por 90 (novcnta) dia." a partir de 03 de julhu do ; 1 0 0 em curso. us eleitos da Portaria

n" 670.D .M .. de 20/06.12002. que prorrngou a designaçãll da Doutora MÁRCIA

PUGLIESI. Juiza Substitula da 53' Seção Judiciária com sede na Comarca de Irati.

para, scm prcjuízo de suas alrihuições. proferir senlença nus fcitus relacionados na

I'ortaria nO 020-D.M . lIe 04/01/2002, em tnim ite pe"t Comarea de Palmeira.

Curitiba. I K de julho de 2()02.

VICENTE TROIAl\O NETTO

Presidenle

Curitiha. 18 lIe julho de 2002.

VICENTE TROIANO l\F:TTO

I'residente

PORT,\RIA ,''lj0 821-D.M .

O PRESIJ)ENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-

NÁ. no uso das atribuiçÕl.'s que lhe são eonteridas por lei e tendo em \iSla
{) cOlllido no pW llleolado sob nO 93.6K9/2002, ~resolve
REVOGAR

a Portaria n° 562-D.M ., de 27 de maio do ano em curso, que designou. alé

ullerior deliberação. u Douhlr LOURIVAL PEDRO CIlEMIM . Juiz de Direito

Substituto lia 3' Seção Judiciária da COmarca de Curitiba. pam atuar nos autos

de Ação Declaralôria nO 537/02 em que figuram . cnmo rl.'qucrenle. Silvestre

Danelhuk. c requerida. Maria lune de Souza, em lrãm ite pela 10" Vara Cível da
mesma comarca.

ORDEM DE SERViÇO N" 1-1050

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATiVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições delega-

lias pela Ordem de Serviço n° 210101 e tendo em vista o comido nu proto-
colado sob n~ 92523/2002. resol~'c

CONCEDER

a REGINA MARIA PEREIRA 8UQUERA, servidora do Quadro de I'essoal

da Seerctaria do Trihunal de Juslio,:a. 60 (Sessenta) dias de licença para tra_

tamento dI: saúde, Clll prorrugação, a parI ir de OI de julho de 2002, de acordo

com os artigos 208. inciso J e 221, combinado eom o artigo 215, lodos da
1.ei n° 617-1/70 .

Mal!:islrado

C U R IT IB A , T E R Ç A .F E IR A , 2 3 D E J U L H O D E 2 0 0 2

a) ELlSIANE MINASSE,

Juiza de Direito da Comarca de Mamhori'

b) SUELI DA SILVA NEVES.

Jui/a dc Direilo da Comarca de S.m to Antoniu do Sudoeste

PORTARIA W 816-I}.I\1.

O I'RESIDENTE DO TRlflUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA.

NÁ. no uso d,ts atribuiçÕl.'s que lht.' são conferidas por lei e tendo em v'ista

o contido no pro,ocolado sob nO 61.899/2002, resolve
CO;'<iCEOf:R

à Doulora FAflJANE PIERUCCINI, Juiza de Direito da Comarca de CI~\'elàndia.

2IJ (vinle) dias de licença para lralamento de salide. em prorrogaçilo, a pa,Q ir de OK

de maio do anu em eursn. de aeurllo eorn o anigo 85. ~ lU , lIo Código de Organi/<lção
e Divisão Judiciarias do Estado.

Curitiba. I K de julho de 2IJ02.

VICENTE TROIA/'IiO NETTO

Presidente

Curitiha, IK de julho de 2002 .

VICENTE TROJANO NETTO

I'residcnle

PORTARIA:'oI° 8jJ.0.1\1.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-

NÁ. no uso das alribuiçõcs que lhe são conleridas por Ici e tenll" em vista

o contido no protocolado sob n" 81.-10812002. resol"e "ad refcrenllum" do
egrégio Órgão espccial

ALTTORIZAR

o Descmbargador lUIZ GONZAGA MllANI DE MOURA. rnemhro deste Trihu-

nallle Jusliça. a usufruir, a partir de IK dc junho do ano cm curso. 03 (tres) meses

de licença especial alUsivas ao qllin411ênio ininlcrruplo cOmpreendidu entre 151

0911990 e 1-l/OW1995, assegurados pela Porlaria n° 189- T.A .. de 17/06/1998.

Curitiha, 18 lIe julhu de 2002.

VICENTE TROIAI\'O l"ETTO

Presillenle

Curiliha. 18 lIe julho de 2002 .

\'ICENTF, TROIANO NETTO

Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

POIHARIA N° 812-0.1\1.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO J'ARA_

NÁ. nu uso lias alrihuições que lhe silo conferillas por lei c tendo em vista

o euntido no protucoladu soh nO 95.14]/2002. resolve "ad relt:rendum" do
egrégio Órgãu Especial

CO:\CEDEi-l

au Desembargador TADEU MARINO LOYOI.A COSTII. Corregedur-Geral da

Justiça do Pamna. 30 (trinla) dias de ferias. alUsivos au 2" periudo dl.' 2UOI, a sen:m
usufruidos a partir de OI de agoslo du ano em eursu.
Curiliba. I K de julhll de 2002.

VICE;'<iTE TROIASO NETTO

I'residenle

PORTARIA N° 81S-U.I\I.

O I'RESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA-

NÁ, no uso das atribuiçôcs que lhe são confl'rida~ por lei e leodo em vista

o eonlillo no prutoeoladu sob n° 83.695/2002. rcsol"c
CONCEDER

aos magistradus abai~o numin.tdos. U3 (três) meses de licença especial. por nãu

haverem se afastado do exercicio de suas limçl\cs no periodu ininterruplos Compre-

endido entre 09/06f1997 e 08106/2002. de acordo com o artigo 247 da Lei n0
6.17-1170. a serem_usutruidos em época oporluna:

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

PORTARIA N° 81-1-D .I\1.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSllÇA DO ESTAVO DO PARA_

NÁ, no uso das alribui\'{'!es que lhe são conferidas por lei c tendo em \'ista

o contido no prolocolado !\ob n° KIA08/2002. resolve
DESIG:\'AR

o Doutor VITOR ROBERTO SILVA, Juiz de DireilO Substitulo em Segundo Grau.

para substiluir. no Tribunal de Jusliça, o Desembargador Luiz Gon/aga M ilani de

Muura. a partir de 18 lIc junho do ano em l;urso, durante (} seu afll.-,tamenlu.

Curitiba. 18 de julho de 20U2.

VICENTE TROIANO NETTO

~'residente

PORTARIA /'IiG 8J7-D .M .

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA~

NÁ. no uso das atrihuiçõcs que lhe são conferida~ pur lei e lendo em vista

(l contido no protoculado. sob n° 91.4-11/2002. re~olve
CONCEDER

ao Doutor JURANDYR REIS JÚNIOR, Juiz de Direito Suhstitutu da 18'

Seção Julliciária da Comarea lIc Londrina. 30 (trinla) dias de férias. alusivos

ao 2" periodo de 2002, a serem usufruídos a partir de 05 de agoslo do ano
em curso.
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D E P A R T A M E N T O J U D IC IÁ R IO

C Â M A R A S C IV E IS .

C Â M A R A S C R IM IN A IS .

S E Ç Ã O D E P R E P A R O .

S E Ç Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O .

C O R R E G E D O R IA D A J U S T IÇ A .

C O N S E L H O D A M A G IS T R A T U R A .

ESCOLADA MAGISTRATURA .

COMISSÃO INr. CONC. PROMOÇOES.
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: k J S n ç A MILITAR.

: lJ S T lÇ A F E D E R A L



a FEI.IClO FREDERICO WESTPIIAI. 1'11.110, servidor do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Curitiha, 30 (trima) uias de licença para lr<llamento de

saúde. em prorrogação. a partir de 03 de julho de 2002. de acordo CUlll os artigos
208. in\;jsu I e 221, etlmhinadu com () artigo 215. todos da Lci nO 6174/70.

Curitiba. 18 de julho de 2U«)2,

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Direlor do Departaml'nw Adminislr;llin,

.U3.32U

3ll,.U19

31j.321~

.~l\..U17

llUHN:
31.l,.UJ7

3ll,.U.~

31J,.•US2

313...UR5

JJ3.Jl,U

.lll,.'t!.ll

3l~J3"
3l\X!ffi

31J..llfC.

JIJ.JZ»

]l~3221

JIJ..=
Jl.~J262

NÚmeros ,\\'ulsos • I>iários Oficial. da

Iustka e Atos do :\lunídpjo de

Curitiba

Sem Remessa IJostlll , O • 5 O

Com RemesSlll'osta! I • O"

Diário Ofkja! Atos do Munidpin de

Curitiba

Semestral SI Remessa "lIsta! ••..._.J O. O O

Semestral Cf Remessa Pola! ,•.•.• I ~ O ,00

Anua! SI Remessa Posta! ..•.••......, 6 (). (I ()

Anua! Cf Remessa Posta! " •.•..•...2 8 0.0 O

l~ll'I",dt-lmpmN!.( )friddllt:~ldlJ.DI()f:

Assinaturas

Diários Oficial e da lustica

Semestral SI Remessa 1"ostal 5 O , O O

Semestral CI Remessa 'Jotal I 6 O. O O
Anual Sf Remessa IJostal I O O. O O

Anual Cf Remessa IJostal 3 2 O. O O

•-'Imprensa Oficial
Paraná

I\Hguel Sanches Seto

Diretor Presidente

Publicações

Centimetro( 1) da Coluna ...............• 5 • 5 O

Tabela de IJrecos

mdatle~1almaf;

llin1tJrill

.Jeonhrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

'I
Rua dos Funcionários 1645. Cabral. CEP:

80035050

Caixa IJostal nO 1182 • CEP: 80001.970

I'ABX: 313.3200 (Informações)

.'ax: 313.3210 (Gerência Comercial)

1'Uhtiutl.'•••..•••lliõírill( )f1l.ia1 e

em •.nio1ndtNriaeStni,u;

CURITIBA, 3' • FEIRA, 23/07/2002

ORDEM DE SERViÇO W 1457

O DIRETOR DO lJEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições dclega.

das pela Orúem de Serviço n~ 210/01 e tend'l em Visla o conlido no proto-

colado sub nO 90'173/20112. resol~e

AUTORIZAR

INES Tl:::REZINIIA PINTO MACIEL, sen'idora do Quadro de I'essual da Set:re-

taria do Tribunal de Jusliça. a usufmir. a partir de Illl de julho de 20\l2. os 60

(sessenta) dias reslantes da licença o::~pet:ialsuspensos pda Ordem de St:rt'iço n~

11l01/99, correspond<'nte ao qUinqUênio ininlerrupto de serviço público compre.

endido enlre 05.09.91 e 04.09.96.

Curitiha. III de julho de 2002.

JOSÊ ALVACIR GUI~IARÃES

!)iretur do Deparlamenlu Adminislralivo

ORnEM nE SERViÇO N. 1456

() DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRlflUNAI.

DF JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçi'ocs delega-

das pela Ordem de Sef\'iço n" 210/01 e tendo em visla o contido nu prulo-

colado sob n" '11897/2002. re .•olve

CONC~OER

a IVONE OUSE. scrvidora do Quadro de Au .••.iJiares da Jusliça da Comarca de

Irelama. 30 (lrinla) dias de férias alusivas a 2002, li partir de 03 dc julho de 2002.

de aeordu com n artigo 34. inciso X. da Constiluiçãn Estadual.

Curitiha. 111de julho de 2002.

JOSE ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrati\'o

ORDDI Df: SERViÇO :"\'0 )458

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRAflVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESlADO DO PARANÁ. no uso das atrihuições delega-

das pela Ordem de Sen'iço nO 210101 e lendo em ~'ista o eonlido no proto-

colado sob nO 91822/2002. resolve •

AUTORIZAR

LlU PINO IWERSEN. sen.-idora do Quadro de Pessoal da Secrelaria do Trihunal

de Justiça. a usufruir. a rartir de 22 de julho de 2002. os 119(oilenta e ru,we) ~ias

lI~F1lTIo ••• i"",nl.[ p.'. loici" d., """>õ<. o,dinó,j .•• ,

lJh,lIlmio.

ÓllJi in t-srtTl II PU&J:.U.:S.ll'C\.CA.Q...l!ll

rusllw'in bsuuS.t"tlR.\.S

Ul:.\.Kl\('hl\H'O!I~t1'" !SlljAll\

JU[Z tRACUS \IljS'i1'('S • Pn;,,<I<n«

JU[Z A[RVALllO STEL,A ,AI.VES

ll.'[ll.,AliKC I AI'I;rSTO f',AIiMfno [lE ~'EU!

nYl n'fl MARON FILHO

Sal, .11<, PIICl>«:" lúoiOl"

Ql'[~TAS - FEIRAS

UIWtIRU'''\URU'SI\l(Ul ISOI MH

IUlZ MI'NIIt KAIIA\I _ Pr<.id<"'o

JUlZCl'. •.•HAltlItAS

JUIZ HlU,ABIXI UNC llil H'II f AGl 'Nllf.S

Jl'lZ IOkGE M,ASSAlJ

Sal. "[l<-, P""h",o J~oIOl'.

TERÇAS.FElRAS

JUIZ W[LDE UE L1\lA I'UGLlESE

Jl'IZ JOSt:: At:Gl'STO GO~1ES ,AN[CETO

S,I. "tI< •. ,Aon!lin F~ij6"

SEXTAS-FElR,AS

~'!\R~dnl ISO!AnA ED'

!"ImPl'swlllIHEl"R,t

JlJlllOJiO I(OPYTOWSII[ - P,•• idrn,o

JlI[Z. EllVISlIIl()(,U 0;1,(,

JU[Z PAULO E1lIS0..- DE MACEDO PACHECO

JlI[Z. LAVII[ C,A!:TANO [M S[LV,A

JlJ[l.GlI[[)OJOSE OOBEU

JlIIZC,AMI.US J.lA"-Sl'lt ,ARIl>A

Sol. "11." C",,,, Pin'"

.'il-.XT"S-tl'JMAS

I'CRt'ru.IOE ,.r'\l'RuCRI'~

[0 E -'o Qt;A~TAS.FE!RAS

f1l..L 'llt'tK \I'Á \I\K\cR""NAI ISUI..AI!.\

JlIIZ WAlIJOM!RO ~A~lLM. Pr-.,HJO"'O

Jl!IZStlW10,AMESIt,AItT

JVI1. WAlllE~IIR l.U[Z [lA MOt'U<I.

lLil1.J.I'\IIIJI'ESCl'RY

S.I. "[lo:., ,A",th" fOiJ"'"

Ql'l''TAS. FEIR.AS

Sl.lil"i!l\ 1"\"'8' qU\u:UL..b.Vl..ll1.:'.
IUIZ lIlEV,AN LOPf,S _ Pr-..idont<

JlJIZ M.-\fAliL Al'GUSTIJ C,ASSETARI

Jt:1Z MOJ>:"'LflJUAMF.l. MORO

lI:!l. LUIZ Z,\\IPElON

S,I •• [l<>. C"". Pi.",.

Ql'I~TAS. FElll,AS

(' RI 'r! IS (Ir l'Á\B s. Sn'l~ lI''i& I>
S,l •• 0<:. Ako", Rib •• de ~lac<d~'

I' fiR! PU." E 4' l'l\llUS CRI\jl"&IS

2. E" QUARTAS. FE[ItAS

JlI[Z IiItArl.f.S J.lIOSS[AS • Pro,,""o'<

JI'[Z Ull'VAS lJWES

Jl'[lIlAr'Af.L Al;(;l'S'!()CAS~f.T,A1i I

Jl'IZ ,AIMVAI.OOSTELA .\LVES

JlJ[Z LAt:kO AI'Gl;STll FA lilllc[,) [lf. ~tl'l{l

Jl'lZ 11.'F1 MARONFlLHO

Jl'[Z IiO"Al.ll Il'AIIEZ MOMO

/l"lZ lUZ ZAR~ElO~

JUIZ MUSIR IIAItA~' _1',,,,,oknlO

JlI[1.CI;-"IIAMlllAS

l\JIZ W"l.1X1MIRO NA~'UR

W[Z SfRGIOAItESHART

IUll W,AI.[)l~~l1li LU[Z [l,A ItOCHA

J l'IZ EllUARDO UNO BUENO F.AGU:-DES
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ORDf.M ()f. SERVIÇO:"\'. 1454

O DJRETClR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRArlVO [X) TRIBUNA[~

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das alrihuições delega"

das pela Ordem de Sen..-iço nO 210/01 o:: tendu em visla u comidu no pmlo-

colado suh n" '12566/2tl02. re~;ohe

CONCEDER

a NIVELSINDA AUiAl1ER PISSi\lA. servidora do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Ponla Gmssl!. 03 (três) meses de licençB cspecial.

a partir de I ° de agosto dc 2u02. por não haver se ara"lado do e"erdcio de

suas funções no qüinquêniu ininlerruplO de scrviço público eompreendidu

entrc 08.07.97 e 08.01.02. anleeipado em virtude da contagem efetuada pcla

Ordem de Serviço n° 1009/01. de acordo com (I parágrafo unien do anigo

247. da Lei n" 6174170,

Curitiha. 18 de julho de 20u2.

JOSE AL.VACIR GUIMARÃES

Din'wr uo Departamenlo Adminislralhu

ORDEM nF. SERViÇO N° 1455

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRAI"lVO DO TRlflUNAI.

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO l'ARANÁ. nD uso das atrihuiçlies delega.

das pela Ordem de Serviço n° 21 % r e tendo em vista o contido no prolo"

colado sob nO 89959/2002. rcsulvc

CONCEDER

a ROSI CAVALCANTI DE AI.BUQUERQtlE LAKOMY, funl'Íonãria do Tribu.

nal de Alçada, ora à disposiçilo deslc Trihunal de JU~liça. 30 (trima) dias de féria~

alusivas a 2000. a partir de 04 de julho dc 2002. de acordo com o artigo 34. inciso

X. da Constituição Estadual.

Curiliba, 111de julho de 2002.

JOst AlVACIR GUIMARÃES

Direlor do Departamento Administrativo
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Curitiba. 111de julho do::2002.

JOSÉ ALVACIR GUI:\-1ARÃF,S

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERViÇO Nn 1452

O DIRE'IOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIV<) IX) TRIBUNAL

DE JUSTIÇA lJO ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuições dekga"

das pela Ordem de Serviço n" 210/0 I c tendo em "ista \l eonlidll no rroto-
colado soh n" l\941!112002. resolve

COr.;CEDER

a MARIA BEATRIZ MACEDO ALARCON. servidora do Quadro de ['esso-

ai da Secretaria do Tribunal de Justiça. 60 (sessenta) dias de licença para

tratamt:nlll de saude. em prorrogação. a partir de 12 de junho de 2002, de

acordu com os arfigos 208, inciso I e 221, comhinado com o artigo 215,

tndos da I.ei n° 6174/70.

Curitiba, 18 de julho de 2002.

JOSÉ ALVACIR GljlMARÃES

Diretor do Departamento Adminislralivo

ORDEM DE Sf.RVIÇO N. USI

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. nu uso das alribuiçõcs delega-

das poda Ordem de Serviçe. nO 210/0 I e lendo em visla u conlido no prolu-

colado soh nO 70919/2002. resolve

COZliCt:Uf.R

a NEIDI MUNIIOZ OLEICII. servhlora do Quadro do:: Pessoal da So::ere.

laria do Trihunal de Justiça. 15 (quin1e) dias de liccnça para tratamcnto

dc saúde, em prorrogação. a partir de 05 dc maio de 2002. de acordo o::om

os artigos 2UIl, ind,o I e 221. combinado o::om o artigo 215, lodos da Lci
nO 6174/70.

ORDEM Df. SERViÇO !'lO 1453

O DIRETOR no DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atrihuições delega-

das rela Ordem de Serviço nO 210/01 c lenúo em visla o contido no proto"

colado sob n° 91863/2002. resolve

CONCEDER



Curitiha, U5 de julho de 2002

Curitiba. 05 de julho de 2002

Curitiba. II de julho de 2U02

Curiliba. I I de julho dc 2002

Curiliha. I I de julho de 2002

Curitiha, 12 Je julbu de 2002

D.J.

pág. 3

D ..J.

Oficio Circular n" 158/02

I'WlOeolo n" 89872102

As~unto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao conhecimento de Vossa Exçelénda, para a.~ medidas que se lize-
rem nceessarias. o pedido fonnulado pelo Juiz Subslitulo da VarJ Ci\"c1 da Cumnrca

de Marial"a/PR. consubstanciado pelo Oficio n° 42412002. prutocolizaJo neSla
COlTegedoria em O)/07/()2. de quc no despacho proferido em l~iU6/2002 foi dcere-

tada a indisponihilidade uos bens do requerido Joãu Celsu Martini, brasi!cirtl,
casado. advugado. ponauor do C.I. RG nO 755.525. inscrilo no CI'F/MF sob o nU
258.RI2.569_72, residente e domieiliado na Rua Alilio Fcrri. n° 763. MOlrialva _

Parana. na proporção dl' ~O% em respeito aos direitos dl.' sua cônjuge. çum exceção

do seguilltt: imóvel: lerreno soh o nlllnero 10 (dez). curn area"de 267.50 melros

4uadrados. da Quadra nO ) (três). situada na planta do 10leamento denominado

Jardim uo Parque. do Município de Sarandi. \1arial"a. wm as seguinte di\-bas e
ennlrnntaçiks;" No rumo SE 53" 22. NO com a Run TirJdenles. numa dislãncia de

10 metros; No nllno SO 36u 28' NE eom n dala 13, numa Ji~lãncia de 26.7~ melTllS:
No rumo NO 53"32.SE com a data lI, numa dislãocin de 10.00 m\.tros: e. finalmenle

no rumo NE 36° 28.S0 com a dma U9. numn distãncia de 26.75 melros. sendo que
lodus os rumos acima 1l1cnl.innados referem-se ao Norte Verdadeiro. cuja indispo_

nibilidade de"crá recair somente slltJre ~O% do bem. anle o eondomínio exislente.
Des. TAIlEU I\-fARINO LOYOl.A COSTA

Corregednr-Gcral da Justiça

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Oficio Circular n" 1.57/02

PrOloclllu n" 87063/02

Assunto:Comunicaçilu do Instituto Médicu l.cgal
Scnhor Juiz

LeH) ao conhecimento de Vossa Excelência. par<l as medida.~ que se tile-
rem neçessárias. o pedido formulado pelo IJcleg:ado Geral du Departamento dn

Policia Civil do Estado do Paraná. cllosUhstanciado pelo OJ1cio n° 34XI02, pro-
lncolizado nesta Corregedoria em 28/06/02. no senlidu de orientar as dignas au-

toridades judiciarias para que a.~ requisiçCies ao Instiluto Médieo Legal sejam
direcionadas lão somenle à instruçãu de ações penais.

Iles. TADEU MARINO LOYOl.A COSTA

Corregedur-Geral da Justiça

D.J.

Oficio Circular n" 161/02

Protocolu n" 88055/02

Assunto: Solicitação de certidão de óbito.
Senhor Juiz

Alendendo pedido formuladu pc[o Juiz de Direilo da 4' Vara Civel da
Comarca de Bauru/SI'. eonsubslanciado pelu oficio nO 2611J102ifa. prntlleolizado

nesta Curregeduria em 01/07102, solicito a Vossa Excclên\"Ía que seja pesquisadn

junto no(s) Ol1eio(s) de Registro Civil dessa Comarca. quanto li existêll\"Ía de cer-
tidão de bbito de LlIi~a Barhosa, nascida aos 21!0711932. Jilha de Franee[ina

Ferraz Barbosa e Jusé Barhosa Filho. senutJ remelida em enso positi"o, direlamenle
ao Juizo supracilado nn seguinle endereço; Rua Afunso I'ena. 540. Edil1cill do
Fúrum. Cep: 17060-250.

Des. TAIlEU ~lARI:'oiO LOYOLA COSTA

CUITegedor-Gera[ da Jusliça

lU.

lU.

Oficio Cireulu n" 163/02
Protocolo o~ 136123/01

As~unto: Sulicitação de certidão dt' ca~alllento c nascimento.
Senhor Juiz

Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito da Justiça da I' Im.
lância da comarca de Juiz de Fora/MG. consubstallciauo pclo oficio n0
145.01.027.90U_I. protocolizado nesta Corregedoria em 12/ II/U I, solicito a Vossa

Excelência que seja pesquisado junto ao(s) Olicio(s)'de Registro Ch'il úcssa Comar_
e,l. sal\'o em relação a Ctmlarcit de Londrina onde já foram realizadas buscas. quantn

a e'l(islêneia de cenidão de çasameoto de Francisco Cândido dos Santos e Conct'i-

ção Maria de .Jesus, lamhCm a certidão de óbito desta. bem como o n:gi~lrn d\' na~-
cimento dos lilhos do casal, Daniel Cândido dos Santos e O~éas Cândido dos

Santos, sendo remetida em ca~o positivo dirClamenle ao Juil_n supracitado. F6rum
"Renjamim Colueci" - Rua Marechal Deoduro, n° 662. sala 207. CEP: 36015-460.

[}cs. TADElJ !\'IARI~O l.OYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

Oficio Circular n" 164/02

Protocolo n"'431142 101

Assunto: Solicitação de ct'rtidão de casamento.
Senhur Jui~

Atendendo pedido H>nl\ulado pela Juiz de Direilo Diretor do Foro Ex-
lrajudicial da Comarca de Porto Alegrc/RS. consubstanciado pelo oficio n" 21071
OI-RODE pwtocolizado nesta Corregedoria em 281\1/01. solicito n Vossa Exce-

lência que seja pesquisauo jUolo au(s) Olicio(s) de Regislro Civil dessa Comarca.

sal\"o em relação a Comarca de Curiliba onde já fOTamrealizadas busca~. qunnlu a
exislência de eenidão de casamento de Aracn l'láeit!o da l.Ul e Elza Schramm,

sendo remelida. em caso pllsili\"o. diretamenle. ao Juizo supracilado no seguinle
endereço: Rua ~1;lrcio Luiz VeTaS Vit!or. 10 - <-'cp: 90110-160.

Des. TADEU l\tARINO l.OYOLA COSTA

Corrcg~'dor-Geril.[ dil Jusliça

().J.

Oficio Circular n" 16.5/02

Protocolo n~ 11.'669/01

Assunto: Sulicilaçílo de eertidãu de nascimento.
Sellhor Juiz

Alendendo pediúo fonnulado pelo Juiz de Direilll Diretor do Fórum da

Comnrca de Puno Alegre - RS, consubstallciado pcJu oficio nG ItJ28/O\.RC/DF,

protocolilildo nesta COlTegedoria em 17107/01. solicito a Vossa Excelência que seja

jl<.'l;quisadnjUll\u ao(s) Oficiu(s) de Registro Civil d\'Ssa Comarca. quant,) a exislên-

cia de cenidão de na~cimenlO de Nilson Antônio Alves da Sil\II, nascido aos 13/0XI

1969. sendo remelida. ell1 caso positi\'o diretarneme no Juizu supracitado_ no seguin-

te enderq.n: foro Central. Rua Márcio Luiz V~ras Vidor, JO _ Cep: 90110-160.

()es. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Jusliça

Curitiha. IX de julhu ue 2002.

JOSÉ ALVAClR GUIMARÃES
Diretor dn Departamento Administnuivo

ORDEM DE SERViÇO N" 1~68
O DIRETOR DO DEI'ARTAMENTO ADMINISTRATIVO no TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso da_salribuiçiies delega-
das pela Ordem de Ser.iço nO 2 lO/()I e lendu em vista o çurlliúo no prt1lo-
colaJo sob nO 931 14/2002, resoh'e
AUTORIZAR

IDlLSO VALDIR ZAIA. ser.'idur desle Tribunal. a usufruir os 23 (vinte e tkS) dias
restantes de férias alusi"as a 1996. a panir de \5 de julbo de 2n02.

Curitiba. III de julho de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUI\IARÃES
Oin'lOr do Depanamenlll Administralivo

ORDEM DE SERViÇO N" 1469

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAl.

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO I'ARANÃ. no uso das atrihuiçõcs delega_
das pela Ordem de Serviço nO 210/01 e lendo em vista o contido no proto-
colado sob n~ X9193/2002. resl~h'e auluri/ar os servidores du Quadro de

Pessoal Ja Secretaria uu Tribunal de Jusliça a!"oaixoreladonados a usulru-
irem us dias restantes de ICrias n seguir especifieadus:

DIÁRIO DA JUSTiÇA

AUTORIZAR

JAI R ROSA DE LORENA. servidor du QUildro de Pessoal da Seeretaria do T ribu-
nal de Justiça. a usufruir os 29 (vinle e nove) dias reslantes de férias alusivas a
1993. a partir de OR de julho de 2002.

Curitiba. 18 de julho de 2002.
JOSÉ Al.VACIR GUIMARÃES

Diretor do Deparlamenlo Adminislrativo

NOME

AGOSTINIIO MACEDO FRANCO

" 1998 01.07.2002
/JA COSTA JtJNIOR

10B. VAUSUlDE I LI:: SIQUEIRA

" 20(1() 1lI07.2002

MARIA ESTHER AGlJlRRA DE 29 20112 OR.07_2002
MORAES

lA"-lES PINTO DE AZEVEDO m 2000 OlH17.202
PORlllGAL NETO

SIBELE CACHUHA
lO t')<)8 0.W7.2002

Curiliba, 18 de julho de 2002.
JOSÉ AlVACIR GUIMARÃES

Diretor do Deparlamentu Adminislrati\.o

ORDEM Dt: SERViÇO N" 1470

O DIRETOR DO DEPARTAMEl\'TO ADM[NISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delega-
das pela OrJem de SeH'iço n" 210/01 e lendo em \'ista o COlHidono prolo-
eo[aJo sob nO 9167612002, resolve
SUSl't:NDER

por n.'cessidade do scrviço e a panir de 05 de julho de 2002. as férias alusivas a
20tH). conçedidas a LEONOR RISOI.O CONSTANTlNOI'ULOS SEVERO. ser_

vidora do Quadro de Pessoal da Secrelaria do Tribunal de Justiça. ficando-lhe
as~cguraJo o direilo de usufruir os 21 (\'inte e um) dias reslantes em cpuea opor-
tuna.

ORDEM DE St:RVIÇO N" 1471
O DIRETOR DO DEPAR"IAMENTO ADMINISTRArtVO DO TRIBUNAL

DE JUSTiÇA no ESTADO DO PARANÁ. no u~o das alribuiçiks delega-
úa.~ pela Ordem de Seniço n" 210/01 e tendo em visla o contido ou prolo-
colado sob 11°75631/2002. resllhe
SUSI'ENDER

por necessidade do ser.'iço c n panir de 10 de julho de 2002, as férias alusivlls a
2IJUI. concedidas a THAIS MARIA GEBRAN KÜSTER. scrvidora do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. licando-Ihe assegurndo li dircito de
usufmir os 21 (vinte e um) dins reslanles cm época nponuna.

Curitiba. 18 de julho de 2u02.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamenlo Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO N" 1472

O DIRETOR DO DEI'ARTAMEN1U ADMINISTRArtVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, rlll uso das atribuições delega_
das pela OrJem de Serviçu n" 210/01 e lendo em vistn o çonlido no proto-
colado sob nO X9~H/2002. resolve
SUS.l'f:NDER

por nee~ssidade dll serviço e a partir de 02 de julho de 2002, as férias nlusivas a
2002, cOllceuidas a JOSI~ LUIZ LEITE DA SIl.VA FILHO. funçionario do Tribu-

nal de Alçada Jo Eswdo. ora à disposiçãu deste Tribunal, fieandn-Ihe assegurado
o dircílO de usufruir us 29 (vinte e nO\'e) dias restantes em época oponunn.

Curitiba. 18 de julhu de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Deparlamento Administratho

ORDEM DE SERViÇO N° 1474
O IJIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO I'ARANÃ. no uso uas alrihuiçõcs delega_
das pclaOrdem de Serviço 0° 2101lI1 e tendo em vista o contido no proto-
culado sob n" 93029/2002. resol\.e
SUSrE:'ôDER

por necessidade do serviçu e a p(lnir de 02 de julho dl' 2002. n~ férias alusivas a

2002. eonceuidas a JUARES NECKEL nos SANTOS. sen'idnr do Quadro de
I'essnal da Sccretaria do Tribunal de Jusliça. licanuo-Ihe assegurado n direito de
usufruir ns 14 (quatorze) dias restantes em époea OpOnUlla.

CurilitJa. 111de julho de 2002 .
.JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Direlor do D.'partamento Administrativo

ORDEM ()E SERVIÇO N" 1~73

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO ])0 TRIBUNAL

DE JUSTiÇA DO ESTADO DO J'ARANÃ, no uso das atribuições delegn.
das pela Ordem de Serviço n° 210101 e lendo em vista tl eonlido no proto-
colado soh n° 917~6/2CJ02. resol\'C
SUSPENDER

pur neecssidade do serviçu e a panir de 02 de julho d~ 2002, a.~ fáias alusivas a
20U2. eonccdidas a JOSÉ RENATO CHRESTEZEN. servidor do, Quadro de Pes-
soal da Seeretarin do Tribunal de Justiça. licanJll-[he assegurado o\lireito de usu-
Inlir os 29 (vinte c nove) dias restantes em cpoca llpurtuna.

Curitibil. 18 de julho de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUI~IARÁES

Direlor do Depnrtamento Administralh'o

ORDBl DE SERVIÇO;'ll" 1467
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO AD:'vIlNISlRAlIVO DO TRIIHINAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ. no uso das alrihuições delega-
das pela Ordem de Ser..iço n" 210101 e telldo em vistil o comiuo 110pwto-
eoladll sob n" 9102912002. resol"e

l;UKllltlA, 3" - FEIRA, 23/07/2002

restantes da licença cspcdal suspensos pela Ordcm de Serviço nO 797102. curres-

pumlcn! •••ao qüinqilcnio ininterruptu de serviço púhlicu comprC'cnuido ",olre
25.03.96 e 24.0J.OI.

Curitiba. IX de julhu de 2002.
JOSf: ALVAClR GUIMARÃt:S

Diretor do Departamento Administratho

ORnEM DE SERViÇO N" 1461

o DIRETOR DO DEPAR"IAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRmUNAL

DE JUSTIÇA no ESTADO DO I'ARANÃ. no uso das alribuiçües delega-
das pela Ordem ue Seniço nO 210;'01 e tendo em vista o contido no proto-
eo[auo soh nO 93623/2002, resohe
AUTORIZAR

CÊUA PAUUS DE PAULA, serviJora do Quauro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Caseavel. a usufruir os II (onze) dias restat11eS de fêrias alusivas a
2001. a fl<lrlir de 09 de julho dl' 2002.

Curitiha. [8 de julho de 2002.
JOSÉ AI.VACIR GUIMARÃES

DirelOr uo Deparlarnenlo Admillislralivo

ORDEM DE SERVIÇO N" 1460

O DIRETOR DO DEI'ARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIRIJNAL

DE .JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ. no uso das lllrihuiçõcs delega-
das pela Ordem de Serviço nO 210/0 I e tendo em \isla o contido no prolo-
colado soh nO 9370112002. resolve
AUTORIZ,\R

EUNICE CAMPANER f'ANTIN. servidura Jo Quadro de Auxiliares da Jusliça Ja
Comarca de Curitiba_ a usufruir os 29 hinle e nove) dias restant\"S de lerias alusivas
a 19'17, a partir de 02 de agoSlo de 2002.

Curitiba. IX de julho de 2002.
JOSÉ Al.VACIR (;(JI\1ARÃES

Direlor do Departamentu Auministratinl

ORDt:M DE SERViÇO N" 1..159
O DIRETOR De) DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAl.

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no liSO das atrihuiçÕt:s ddcga-
da.~ pda Ordem de Serviço n° 2 la/OI c tendo em \'is\Il (1 comidu no proto_
colado 5uh n° 93624/2002. rcsolve
AUTORIZAR"

SUELI FAGUNI1ES TINOCO. servidora do ()uadro de Auxiliares da Justiça da
Cumarca de Cascavel. a usufruir os 1ft (dezoito) dia~ restantes de férias alUsivas a
2001, a partir dc 22 de julho de 2002.

Curiliba. IR de julho de 2002.
JOSÉ Al.VACIR GUIMARÃES

Diretor do Deparlamento Adminislrati\'o

ORDEM DE SERViÇO N" 1462
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÃ. llU uso das alrihuições delega-
das pela Ordl'rn de Serviço nO 21 % I e lendo em dsla o euntidu no proto-
colado sob nO 93185/2002. resol\"\'
AUTORIZAR

SARA CALlSTRO BATISTA. servidora do Quadro de I'e~snal da Secretaria do
Tribunal de Jusliça. a u~ulruir os 29 (vinle e nove) dias restantes de férias ;Ilusivas
a 1999. a panir de [~ de julho de 2002.

Curitiha. III de julho de 2002.

JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES
Diretor do ])eparlaml'nto Administralho

ORDEM DE SERVIÇO N" ,",63
O DIRETOR IX) DEPARTAMENTO ADM[NISTRATIVO fX) TRIBUNAl.

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO I'ARANÂ. no uso das atribuiçi\es delega-
das pela Ordem de Serviço n° 210/0 I e lendo em vista (I contido no proto.
colado soh n" 9J4XI/2002. resolve
AUTORIZAR

LEIOI CLAUDIA IMOSKI SOARES. servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
lariado Trihunal de Justiça. a usufruir us 29 (vinle e nove) dias restantes de férias
a1usi\as li 1996. a partir de 15 de julho de 2002.

Curitiba. 11<de julho ue 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Deparlamento Adminislralivo

ORDEM DE SERViÇO NQ 1464

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIIHJNAI.
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, nu uso das atribuiç;)es delega-
das pela Ordem de Serviço nO 210101 e tendo em \'ista o eonlido nu prtllU-
colado soh n" 8953612002, resolve
AUTORIZAR

VICENTE FED\\'JCZYK, servidor do Quadro de Pessoal da Secrelaria do Tribu-
nal de Jusliça. a usufruir os 29 (vinte e nu\'C) dias restanles de férias alUsivas a
00[, li panir de 03 de julho de 2002.

Curiliha. IR de julbo de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamellto Adminislrativo

ORDEM DE SERVIÇO~" 146.5

O DIRETOR DO DEI',\RTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAl.

DE JUSTIÇA IJO ESTADO DO I'ARANÃ. no uso Jas alribuiçiles delega_
das peta Ordem Je Serviço n" 21010 I e tenJII em vista o wntido nu PTlllo-
colado sob n" 9157 3/2(J02. resolve
AUTORIZAR

CACtLDA MARIA HOffMANN, servidora do Quadro ue Pessoal da Secretaria
i:IoTribuoal de Justiça. a usufruir os 29 (\'inle e nove) dias reslantes de ferióls

usil'as a 200'2. a partir d~' 06 de agosto d~ 2002.

Curitiba. III de julho de 2002.

JOSÉ Al.VAClR GUIMARÃES
Diretor do neparlamenlO Adminislralivo

ORDEM DE SERViÇO N" 1~66

O DIRETOR DO lJEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL
DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuiçõcs delega-
das pela Oruem de Serviço !10 210/01 e lelldo em \'ista o cUlllido no prolu-
colado sob n~ R6K2712002. re~olve
AUTORIZAR

DURVALlNABREOOW. _servidora uo Quadro de Pcssoal da Secretaria do Tribu-
nalde Jusliça. a usufruir os 27 (vinte <': sete) dias re~lanles de lerias alusivas a 2002,

partir de O~ de junho de 2002.

Curiliba. IR ue julhu de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARAES

Diretor do Uepartamento Administrativu



Curitiba. 15 de julho de 2002

Curitiha, 15 de julbn de 2002

limitam-se a eonfinnar a existência de dl'Çreto de prisão temporária. dizl.'ndo que "a

autoridade policial (fl. 16) comunicou 4ue a prisão temporária ainda não foi cum-

prida pelos motivo~ expostos no mencionado oficio, cuja cópia segue anexo:'.
Às tls. li I, o referido olicio do doutor Delegadu inrOrnlll que não foi dado cumpri-

mento ao mandado de prisào, pelo fato de o ora paciente se encontrar cUstodiadn
na Prisão Provisória de Curitiha.

E às Ils. 84/85. a eertidão do Cilrttirio Distribuidor Criminal registra. entre outros.

a existencia de pedido de prisão preventi\'a do pacieJl!e feilo ao Juízo da 4' Vara
Criminal de Curitiba.

4.A decis,lo 4ue decreta a prisão tempurária do paciente está motivada (Ils. 91!93).

e. por issu. não constitui coação manifeslamente ilegal eapa3l de autori7.ar decisão
imediata. raLilo por4ue indeliro a liminar pleiteada.
5.l1e-se vista dos autos ã douta I'roeuradoria Geral de Justiça.
Curitiba. 16 de julho de 2U02.

CLAYTON CAMARGO
Juil Presidente

Habeas Corpu.~ n" ... - th.

Despachos Presid •••nte

002. 0205436-4 lIaheas Corpus

Protocolo: 2002187792. Materia; Criminal. Comarca: Araucária_ Vara: Vara única

Comarca: Araucária. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200200000034 Açãn

Penal. Autos Complementares: 200200000495 Pedido de l.ibl.'rdade J'rovisúria.
Autos Complementares: 200200000405 Pedidu de Relaxamento de Prisão. Au-

Im. Complementares: 2002000003811 Inquerito Policial. Autos Complementares:

20020U03lt613 In4uerito Policial. Impetrante: Bel. Jllãu Batista dos Santos,
Padel11c: Thiago Martins Moreira Réu Preso. Adv.: João Batista dus Santos.

Impetrado: Juiz de Direito da Comare" de Araucaria. Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Waldomiro Namur. Relator COIl\'ocado: Jui, Con-
vocado Eduardo Sarrão. Despacho:

l.Cuidam os autos de habeas corpus. com pedido de liminar. impetrado pelo advo-
gado João Batista dus Santos em ravor de 'I1liago Martins Moreim. ligurando como

autoridade eoalonl o MM. JUil de Direito da Vara Criminal da Comarca de Amucária.

2,Narra o impctmnte. em slotese. 4ue o paciente. preso em llagmnte por reeeptal,:ão e

porte ilegal de arma de fogo. foi denunciado pela prática do crime de latrocinio.

eneontra.se encarcerado há mais de oitenta dias c ainda não loi interrogado. Susten-
ta. portanto. eonstrangimenlo ilegal p<Jre.'\ecsso de prazo na prisâo. e requer a soltUnl

imediata do pa :ntc. que é primário, não tem anlecedenll'S criminais. enfim. reúne

todas as eondiçlles para responder em liberdad •••às acusações que lhe são feitas.

3.As inronnações solicitadas já estão nos autos tlls. 117Jlllt). De~se informativo.
depreende-se que (l interrogatório do paciente estiÍ marcado para o dia 17 de julho.

c que já foram e..••pedidas preeatúria5 para a ouvida das testemunhas arroladas na
denúncia. E mais: o atraso para us interrogatórios dos réus, um dos quais o pad.

ente, deveu-se ao fato de a precatúria ter sido expedida para Curitiba c não para a
Fa/_enda Rio Grande. onde estão encarcerados.

4.Apesar de \'erilicada a ultrapassagem do pralO legal para a formação da culpa.
resta evidenciado que o processo não está parado. sendo necessaria a expedição de

precatórias tanIV para o interrogatório do paciente quanlo para a ouvida de teste-

munhas. Portanto. a d.:mor~ reclamada não se constitui em rator de eonstnlOgimen-

to manifestamenle ilegal capaI de autorilar a concessão imeuiata du pedido. Ade-

mais, o crime atribuido ao paciente na denuncia é insuseetlwl de liberdade provi-
sória (Lei nO8.072. art. 2".• 11). Indefiro a liminar pleiteada.

5.Dê-se vista dos autos à doula Prueuradoria Gel'lll de Justiça.
Curitiba. 16 de julho de 2002.

CLAYTON CAMARGO
Juil Presidente

Ilaheas Corpus n° ... - lls. 2

CURITIBA, 3" - FEIRA, 23/07/2002

Despachos Presidente

004. 0206889-9 Ilalleas Corpus

Protocolo: 2002193442. Matéria: Criminal. Comarca; Peabiru. Vara: Vara única.

Comarca: Peabiru. Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 2002000000211 Açãll
Penal. Autos Complementares: 200100000010 In4uerito Policial. Autos Com-

plementares: 200200000073 Pedido de Revogação de Prisão Pre\'en!Íva. Impe-

tranle; Bel Edmundo Manoel Santana. Pacienle; Divonlir Ferreira da Silva Réu

Preso. Adv.: Edmundo Manoel Santana. Impetrado: Juil de Direito da Comarca de

Peahiru. Órgão Julgador: Primeira Cámara Criminal. Relator: Jui, Robson Mar-
ques CUf)'. Despacho:

I.Cuidam os autos de hahea.~ corpus. com pedido de liminar, impetradu pelo admgado

Edmundo Manoe[ Santana em favor de Divonzir Ferreira da Silva. Jigurando eomn

autoridad •••eoalurd a MMa. Juiza de Direito da Varq Criminal da Comarca de Peabiru.
2.Narra o impetrante. em sínte_~e,4ue u paciente. preso ao apresentar-se esponlane-

amente, denunciado pela prática do crime de qtmdrilha armada. reúne todas as con-

dições de respunder solto à acusação que lhe é feita. Alega a insuhsistência dos

fundamentos da decisãu indeferitória do pedido de revugação da prisão preventi-
va. sustentandu, ainda. ser II réu pessoa de bons antecedentes. residência lixa.

família constituída. cursando o 30 ano da faculdade de direilo c com diversas con-

decorações mililares. Pur tim. re4uer a suspensão dos efeitos da prisão decretada.

3.Como visto. há insurgêneia contra o indeferimento do p•.•dido de revogação da
prisão preventiva. que eslá assim fundamentadu:

"Ao refi:rir-se li legislação adjdi\'a em a~scgurar a urdem púhlica. nada mais qUl'f dil-Cf.

impedir que os deliquClltcs prati4uelll nums delitos e acautelar tl meio social c a própria

credibilidade da jus1iça em race da gravidade do crime c de soa repercussão, como medida
de contenção úa \,;minalidade que se vem alastrando de modo incontrolável.

I'or oulro lado, a prisãu também se justifie'a por eonveniênçia da instrução .::rimi-

Despachos Presidente

003.020606[-1 Habeas Corpus

Protocolo: 2002/90192. Matêria: Criminal. Comarca: Curitiba. Vara: 9a Vara
Criminal. Ação Origin~tria: 200200038443 Ação Penal. AUlos Complementares:

2002000311443 Inquerito Policial. Impetrante: Bel. lIlio Bos.:hi Deus. I'aeiente:

Maria Dolores Vargas Rêu Preso. Adv.: IIlio Boschi Deus, Impetrado; Juil de

Direito da Nona Vara Criminal da Comarça de Curitiba. Órgão Julgador: I'rimeird
Câmara Criminal. Relalor: Juiz Robsun Marques Cury. Despacho:

I.As informações solicitadas já estã(l IlOSautos (l1s,83),

2.Primeiramente, cabe salientar que a participaçllu da paciente nos r.ltOSnarrados

na denuncia deverá ser melbor esclarecida no deeorrer da instrução criminal.

Quanto ao alegado excesso de prazo. consta do referido informativo que: ~A de-
nÍlncia roi recehida no dia 09 de maio de 2002. sendo que apresentou defesa pre-

liminar nos termos da Lei 10.409/02 e toi interrogada em 27 de junho de 2002.

estando a audiencia de instrução e julgamento aprazada para o dia 23 de julho de
2002." Assim, vê-se que o processo não está parndo, pois os atos processuais vem

se reali,ando normalmente. A audiência de instrução e julgamento ocorrerá já na

próxima semana. Ao quc tudo indica n<lo tardara muito para que a instrução crimi-

nal chegue a seu fim, haja vista o novo rito previsto para os crimes de tóxkos (art.
41 da Lei n" 10.409/02).

Portanto. entendo 4ue não está configurada situação de manifesta ilegalidade que
autori'e decisão imediata. ralão porque denego a liminar.
3.0portunamente, ,Ul eminente Juiz Relator.

Curitiba. 16 de julho de 2002.
CLAYTON CAMARGO

Juil Presidente
Habeas Corpus nO... _ ns. 2

Processo
0206696_4

0206696-4
0206918-1

02069211-1

0206696-4

Processo
02061189-9
0206061_1

0202522-3

0205436-4

i~DICE IlE PURI.ICAÇÃO

Ordem

001
001

002

002

00 I

iNDlCE Ilr. PUBLICAÇÃO

Ordcm
004

003

001

002

Di••..isão CIHI

Dteima Câmara Clvel

Emitido em: 18/0712002

Relação No. 2002.02081 de Publicação (Analítica)

Advogado

Agenir Bral DalJa Veeehia

Dnnilete GcJinski
José Melquiades Da Rocha

Jll~é Mc14Uiades Da R~ha Junior
Luis lIenri4ue Lopes De Sou/a

Oh'isilo Criminal

Primeira Câmara Criminal
Emítido em: 18/0712002

Relação No. 2002.02088 de Publicaçio (AnaJitiea)

Advogado

Edmundo Manoel Santana

lllio Bosehi Deus
João Barbosa De Lima

João Batista Dos Santos

Despachos Presidente

002. 0206928-[ Agra\'o de Instrumento

Protocolo: 2002/93494. Matéria: Sumário. Comarca: Curitiha. Vara: 20a Vara

Civel. Ação Originaria: 200100000589 Cohrança. Agravante: Condomínio do
Edilicio Britania. Adv.: José Melquiades da Rocha Junior. Adv.: Jose Melquiades

da Roeba. Agravado: Iknvindn Nngael. Órgão Julgador: Décima Camara Civel.
Relator: Juiz João Kupylowski. Despacho:
Vistos.

No presente recurso o agra\'ante não postula a aplicação do estatuído nos artigos
527, in.:iso 111.c 558. do Código de Processo Civil.

Considerando 4ue a atuação desta Presidência. nos processos que tem cur ••o nas

férias. deve restringir-se ao exame dc matéria urgente, na rorma do dispOSIO no

inciso XXV. do nrtigo 24. do Regimento Interno desta Corte. e 68, da Lei Comple-
mentar nO35.179. determino a de"'"olução dos autos il Di\'isão Cível e. opomlJlarnelt-
te. sua remessa ao ilustre Juil relator.
Publique-se.

Curitiba, [5 de julho de 2002.

JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente

Despachos Presidente

001. 0202522-3 lIabeas Corpus

Protocolo: 2002175446. Materia: Criminal. Comarca: ['inhais. Vara: Vara única.

Comarca: Pinhais. Vara; Vara Criminal. Ação Originária: 200100379597 Ação

Penal. Autos Complementares: 200100000382 Pedido dc Prisão Temporariai

preventiva. Autos Complemenlares: 200100101259 Inquerito Plllidal. Impe-
trante: Bel. João Barbosa de Lima. l'aeknte: Fernando Roberto da Silva Réu I'reso.

Ad\'.: João Barbosa de Lima. Impetrado: Juil de Direito da Comarca d•••Pinhais.

Órgão Julgador: Primeira Camara Criminal. Relator: Juiz Waldcrnir Luiz da Rocha.
Despacho:

I.Cuidam os autos de hahea.s corpus. com pedido dl.' liminar, impetrado pelo advo-

gado Joilo Barbosa de Lima em ravor de Femando Robt.'t1o da Sih'a. figurando cumo
autoridilde cOlltora a Mr.la. Juí/.a d.: Direito da Vara Criminal da Comarca de Pinbais.

2.Narra o impetrante, em sintese, que, na data de 03/JO/2001. foi decrelada a prisão

temporária do paciente pela autoridade indicada como coatora. Esse dcere\ll de

prisão. prossegue (l impetrante. está impedindo que (l paciente seja colocado em

liberdade. não ollstante tenha ele sido condenado, em processo criminal que correu

perallle a Justiça Federal. a cumprir pena em regime aherto. Requer, destarte. a
revogação da prisão temporária.

3.Ãs Ils, 75/76. as informaçlles prestadas pela autoridade indicada como coatora

REsp n° 113.374-1/03 (Emh.lnfringentes n" 113.374-1/01). Curitiba-2'Vara
Fal.Pública)I1s.2

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

REsp nO 83.374-1103 (Emh.Infringentes n° K3.374.1I01), Curitiba.2'Vara
Fal.Pública)lls.2

DIÁRIO DA JUSTiÇA

GADOR TAIlEV MARI:'IiO LOYOLA COSTA. CORREGEDOR-GERAL DA

JUSTIÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO W
2001.015-0.

ACUSADO: A. ['.

AI1VOGADOS: JAIR APARECIDO ZAN1N.

"I. Aguarde-se o decurso do pralu da suspensão condicional o processu criminal.

que se verificará em data de IS/(J1103 (Os. 81), quando. então. den:m ser solicitadas

informações à Circunscrição Judiciária de Campo Mourão. da Justi,.a Federal. a
respcito da extinção ou não da punibilidade do acusado. nos aUlOSda ação penal

nO2000.70.10.001171-0. 2. Após virem aos aUhlS tais informações, voltem con-

clusos. G.C •• II de julho de 2002. asso Dcs. Tadeu Muinn Lo~'ola Costa. Corre-
gedor-Gerai da Justiça.~

Curitiba. 18 de julho de 2002 .

Despachos Presidente

001. 0206696-4 Agravo de Instrumento

Protoeolo: 2002190596. Matéria: Sumário. Comarca: Castro. Vara; Vara Civel.
Ação Originária; 2U0200000196 Declaratória. Agravante: Dari dos Santos. Adv.:

Luis Henrique Lopes de SOUla. Adv.: Donizete Gclinski. Agravado; Sindicato

dos Trahalhadores Rurais de Castro. Adv.: Agenir Braz Dalla Veechia. Órgão
Julg<tdor: Deeima Câmara Cível. Relator: Juiz Macedo Paeh •••eo. Despacho:
Vistos,

A decisão impUgnada roi proferida em causa que não tem curso nas férias forenses.
Assim. inexislindo maléria urgente a justilicar imediato pronunciamento desta

Presidência (artigo 24. inciso XXV. do Regimento Interno desta Corte. e óR. da Lei

Complementar nO 35/79). determino a devolução dos autos. à Divisão Cível e. fin-
das as rerias forenses. sua remessa ao iluslre Juiz relator.
Publique-se.

Curitiba. 10 de julho de 2002.

JUIZ CLAYTON CAMARGO
Presidente

TRIBUNAL DE ALÇADA
~

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CíVEL

Curitiba. 15 de julho de 2002

Curitiha. 15 de julho de 2002

4pág.

lU.
Oficio Circular n" 167/02

ProtOcolo n" 92735/02

Assuntu: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juil

Lc\'o ao conh •••cimento de Vossa Excelência. para as medidas que se fi/ ••••

rem necessárias. o pedido rormulado pelo Jui, Fed •••ral d<l 18' Vara da Seção Judici-

ária do Distrito Federal. consuhstaneiado pelo Oficio n° 472/2002. prolnenlilado

nesta Corregedoria em 10/07/02, de que nos termos da decisão prorerida em Ação

Cautelar Inominada nO 2002.34.00.003220_7 roi decretada a indisponihilidade
dns hens das seguintes pessoas:

Rodolpho Zambrotti Gomes, inscrito no CPF sob o n° 1l!/i.921\.007-59;

Rodnlpho Zambrolti (;olnes (pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob o
n"O 1.59 [.691fOOO 1-08;

Iles. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Cnrregedor-Geral da Justiça

D.J.

Oríciu Cin'ular 0° 166/02

Protocolo nO 92737/02

Assunto: Intlisponibilidlldl' til' bl'DS.

Senhor Juiz

l.evo ao çonhccirncnlo de Vossa Excelência. para as medidas que se fize-

rem necessárias, o pedido funnulado pt:1n Juiz Federal da I fi' Vara tia Seção Judici-

ária !In Distrito Federal. consubstanciado pelo Olido nO 53612002, protocolizado

nesta Corregedoria em IO/()7!02. til;: que nos tcmlOS da t1l'cis;1oproferida em Ação

Cautelar Inominada nO 2002.34.00.002973-3 fui decretada a indisponibilidade
dos hens das seguintes pessoas:

• Áh"aro Antonio Ateiol)', inscrito no CPF sob n° 136.627.591-87;

• Telco Telefonia Centro Oeste lida, ins.;rit1l no CNrJ sob n" OI.603,()<)4/0001-56;

[leso TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral ua Justiça

REPURLlCADO POR I~CORREÇÃO

PLANTÃO JUDICIÁRIO

f:SCALA SEMANAL DO PLANTÃO JUDICIÁRIO para atender
os casos de -haheas-eorpus". de pedidos urgenles de prisão preventiva. de ar.

hitramento e preslação de liança. de liberdade provisória. de busca c apreensão
domiciliar, de prisão ternpurária. bem corno conhecimento de prisão cm flagrante.

desde que tais matérias não se encontrem sob a competência preventa de algumas
das Varas Criminais. de internação provisória e de comunicação dc apreensão em
Ilagrante de adolescente infrator, bem como os eonslantes do Provimento nO051
99 (1'lantão Judiciário Cive1). nos moldes do seu art. 2°, "in verhis";

Será da competencia do Plantão Judiciário CiVI."lda cvmarea de Curi-
tiba, a apreciação das seguintes matérias. reputadas urgentes, em que a parte tenha
eneontr:ldo a impossibilidade objetiva de deduzir a pretensão durante o expedien-
te nonna[ de trahalho c desde que visem evitar o perecimento do direito postulado
ate o final do Plantão:

a) medidas eautc1ares c liminares cívcis; e

b) providências em geral. decorrentes da jurisdição da famiJia e infãn-
eia e Juventude;~

SEMANA UE PLANTÃO - Inicio _ 22/07/02 (17:00 horas)

Ttrmino - 29/07f02 (17:00 horas)
DR". ELlZABETH DE FÂTIMA NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
ATENllIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas. nos dias cm que houverexpedicnte lorense, o atendimento

será reito na CENTRAL IlE INQUÉRITOS. locali/.ada no andar térreo do prêdin
do Fórum Criminal. na Rua Marechal Floriano I'eixoto. nO672. fone 323-6767.
Das 17:00 as 1t:30 horas do dia seguinte e. ainda. nos dias ent que não houver

expediente forense, li atendimento será fcito pelo Serviço de I'lanlão Judiciario.
que runciona junto à CENTRAL DF. INQUÉRITOS.

D.J.

Ofício Circular n" 170/02

I'rotll.:olll n" 92734102

Assunto: Indisponibi[idade de bens.

Senhor Juiz

Levo ao eonheeimenlo de Vossa Excelência. para as medidas que Se file-

rem neeessarias. o pedido lormulado pelo Jui/. Federal da 18' Vara da Seção Judici-

ária do Distrito Federal, consubstanciado pelo Oficio n" 405/2002 _ I R' Vara.

protocolilildo nesta Corregedoria em 10/07/02. de que nos tennos da decisão pro-

ferida em Ação Cautelar Inominada n° 2002.34.00.002M3-9 foi decretada a indis-
ponihilidade dos bens das seguintes pessoas:

Paulo Rodolpho Guimariles, inscrito no CPF/MF sob o 0° 136.6:!7.591_R7;

F •••deração Atliliea Universitária de Hrasllia. inscrita no CNI'J sob o nO
00.480,632/000 [-OIL

Iles. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná

DIViSÃO DF. APOIO AO CO;o.;SEUIO DA MAGISTRATURA

Relação n" 8612002
PUBLICAÇÃO DE DESI'ACItO

DESPACHO PROfERIJ)O PELO EXC[LENTiSSIMO SENHOR DESEMBAR-

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

D.J.

Oficio Circular o" 16M/02

Protocolo n" 32608/95

Assunto: Comunicação da Corregedoria-Geral da JII.\tiça do Estado do Para-...
Senhor Juil

J.':Hl ao .:onh\'Çim.:nto de Vossa Excelência os esciarccimelltus da Direto-
ria Geral da Secretaria de Segurança I'llhliea do Estado do Paraná, eonsuhstancia_

dos pelo olieio n° 967/D,G .. protocoli/ado nesta Corregedoria em 18106/02,no s"'n-

tido de 4ue: o I.aboratório de Genética Molecular forense, Inealizado no lnslituto

de Criminalistiea. esta em uperdl,:ão desde a data de 15 de abril do corrente ano. rcalila

exames de DNA. obsel'\'ando-se, contudo. que as solicitaçõcs de agendamento para

coleta de materiais padrão para exames de In\'estigação de I'aternidad •.•devem ser

rei tas junto ã fundação Educacional de Ação Popular. kONG~, com assento no

CEDCA/Pr. através do telefone OXX41. 223-2455.

Iles. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná
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